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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT[image: ]

[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO Nº	/2024 – CMS
Excelentíssimo Senhor  Presidente da Câmara Municipal de Santana,
SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores – PT, requer a mesa diretora que após a tramitação regimental, seja encaminhada cópias desta propositura ao Excelentíssimo Sr. Clécio Luís Vilhena Vieira - Governador Do Estado Do Amapá – AP.

INDICA AO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, SUPORTE DE UMA VAN PARA LEVAR OS PACIENTES DE SANTANA PARA FAZER HEMODIÁLISE EM MACAPÁ.

JUSTIFICATIVA
Esta propositura foi motivada através de Visita Técnica “in loco” por meio do mandato “Ouvindo a Comunidade”, Prezados, Venho por meio desta solicitar, em caráter de urgência, suporte de uma van para o transporte dos pacientes de Santana que necessitam realizar hemodiálise em Macapá. Essa solicitação se baseia na urgente necessidade de um meio de transporte adequado para garantir que os pacientes possam receber o tratamento de forma segura e eficiente. A hemodiálise é um tratamento essencial para pessoas com insuficiência renal crônica, sendo realizado de forma regular para garantir a sobrevivência e a qualidade de vida dos pacientes. Muitos moradores de Santana, que dependem deste tratamento, enfrentam sérias dificuldades no deslocamento diário até a cidade de Macapá, onde são realizados os procedimentos. Diante do exposto, solicitamos a urgente disponibilização de uma van para o transporte regular dos pacientes de Santana que necessitam realizar hemodiálise em Macapá. Esta medida traria benefícios diretos à saúde e bem-estar dos pacientes, garantindo o acesso contínuo e seguro ao tratamento. Com o objetivo de proporcionar um serviço de qualidade a todos os munícipes e como parlamentar, venho requerer ao Poder Executivo Estadual a solução deste problema.
PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE MARQUES – EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024.




Ver. Socorro Nogueira – PT
versocorronogueira@santana.ap.leg.br
Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186
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